
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GENTIL

M O Ç Ã O  l)K UKPIJDIO N" 002/2019

Os vereadores infra-assinados, com assento na Câmara Municipal de 
Vereadores de Gentil. Estado do Rio Grande do Siil. nos lermos regimentais vigentes, 
especialmente do artigo ^6 e seguintes do Regimento Interno desta Casa. apresentam ao 
plenário, esperando aprovação. MOÇÃO DE RI 'Pl 11)10 à Proposta de 1'menda à C'onstituição 
1'ederal PEC do Pacto 1'ederativo. especificamente ao artigo ()" que cria o art, 1 15 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias QIIK. KSTINÍÍIIK OS MUNICÍPIOS DE 
VIKNOS l)K C'IINCO M IL  IlAIirrANTKS e pedem que após aprovada seja encaminhada 
ao Excelentíssimo presidente da República .lair Messias lk)lsonaro, ao presidente do Senado 
Eederal. ao PresiderUe da Câmara dos Deputados, ao Presidente da Assembleia Legislativa do 
Rio Grande do Sul, ao Governador do Eslado. aos senadores, deputados federais e estaduais 
gaúchos.

Justificativa:

C.'omo representantes do Município, manifestamos e.xtrema preocupação com 
a referida PEC;

- CONSIDERANDO o esforço da comunidade de Gentil-RS no processo de emancipação, 
sonho dos primeiros moradores, o trabalho para construir o município, e o desenvolvimento 
econômico e social proporcionados à população;

- C0NS1Í')ERAND0 a infraestrutura criada, as condições de vida e trabalho disponibilizadas 
à população da cidade e do interior;

- CONSIDERANDO que a proximidade da população com a Administração Pública e os 
agentes políticos, permite uma maior fiscalização da eficiência da gestão e aplicação dos 
recursos públicos;

- CONSIDERANDO a melhoria das condições de vida e saúde das pessoas cujos indicadores, 
a partir das emancipações, aumentaram substancialmente e muito acima das grandes cidades;

- CONSIDERy\NDO que nào houve qualquer discussão com as conuuúdades para propor tal 
medida.

Entendemos que seria uma arbitrariedade muito grande, um desrespeito as minorias e 
a nossa população, bem como um retrocesso nào apenas para Gentil mas também aos outros 
pequenos municípios do l^rasil atingidos pela norma em discussão e por que não afirmar 
tambem aos demais c ao proprio sistema organizacional hoje. causando dispêndios. 
transtornos e danos irre\ersí\eis.
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Geiilil. RS. 12 de 
No\’embro de 2019 .
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 10/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. VET n° 13, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.080520/2020-11

2. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018606/2020-25

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.026666/2020-11

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017166/2020-99

5. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.020363/2020-95

6. PLP n° 435, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.0451542020-54

7. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.019302/2020-85

8. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020687/2020-23

9. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021311/2020-36

10. PL n° 1204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020684/2020-90

11. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022637/2020-81

12. PEC n° 113A, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.041945/2020-13

13. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.029329/2020-86

14. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040423/2020-96

15. PLC n° 61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.019288/2020-10

16. MPV n° 908, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.039941/2020-67

17. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019729/2020-83

18. MPV n° 914, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.016975/2020-83

19. M PVn° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.014820/2020-11

20. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.013419/2020-55

21. MPV n° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020695/2020-70

22. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.055184/2020-79

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.057687/2020-89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. MPV n° 910, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032366/2020-71

25. VET n° 1, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.016605/2020-46

26. VET n° 54, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021782/2020-44

27. PEC n° 42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020705/2020-77

28. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019276/2020-95

29. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.022862/2020-17

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177641/2019-41

31. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177622/2019-15

32. PEC n° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167750/2019-51

33. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176001/2019-14

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164221/2019-03

35. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183568/2019-47

36. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.183657/2019-93

37. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177051/2019-19

38. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179042/2019-62

39. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181674/2019-96

40. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183151/2019-84

41. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175449/2019-11

42. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181680/2019-43

43. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178533/2019-96

44. PL n° 1280, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171627/2019-34

45. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173098/2019-11

46. PL n° 5695, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171640/2019-93

47. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178339/2019-19

48. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177044/2019-17

49. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.176981/2019-55

50. PEC n° 2788, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

Secretaria-Geral da Mesa, 23 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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